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DECLARA’A(;AO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
DECADENCIA DO DIREITO DE REVISAR. INEXISTENCIA.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o poder/dever de constituir o
crédito tributério estaria obstado. N&o se submete a decadéncia o direito de o
Fisco examinar a liquidez e certeza dos valores que compdem o saldo negativo
de IRPJ apurado nas declaragdes apresentadas pelo sujeito passivo.

IRRF. COMPROVACAO. OUTROS ELEMENTOS DE PROVA.
ADMISSIBILIDADE. PROVA DA RETENGCAO E DA SUBMISSAO A
TRIBUTACAO DA RECEITAS.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, mesmo na auséncia dos
comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde que
comprovada a retencdo e o cobmputo das receitas correspondentes na base de
célculo do imposto.

SALDO  NEGATIVO. AUSENCIA DE COMPROVACAO. NAO
HOMOLOGACAO.

A falta de comprovacao do crédito liquido e certo, requisito necessario para o
reconhecimento do direito creditério, conforme o previsto no art. 170 da Lei Ne
5.172/66 do Codigo Tributario Nacional, acarreta na ndo homologacdo da
compensacao.

PAGAMENTO PARA QUITAR AJUSTE ANUAL DE IRPJ. SALDO
NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOSICAO.

Os valores pagos a titulo de IRPJ, para quitar o valor apurado no ajuste anual
de tal tributo calculado na declaracdo de rendimentos, ndo podem ser
considerados na apuracdo de saldo negativo  passivel  de
restituicdo/compensacéo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)
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 Ano-calendário: 1998
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISAR. INEXISTÊNCIA.
 Com o transcurso do prazo decadencial apenas o poder/dever de constituir o crédito tributário estaria obstado. Não se submete à decadência o direito de o Fisco examinar a liquidez e certeza dos valores que compõem o saldo negativo de IRPJ apurado nas declarações apresentadas pelo sujeito passivo.
 IRRF. COMPROVAÇÃO. OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. ADMISSIBILIDADE. PROVA DA RETENÇÃO E DA SUBMISSÃO À TRIBUTAÇÃO DA RECEITAS.
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, mesmo na ausência dos comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 SALDO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
 A falta de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da Lei nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta na não homologação da compensação.
 PAGAMENTO PARA QUITAR AJUSTE ANUAL DE IRPJ. SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO.
 Os valores pagos a título de IRPJ, para quitar o valor apurado no ajuste anual de tal tributo calculado na declaração de rendimentos, não podem ser considerados na apuração de saldo negativo passível de restituição/compensação. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 1998
 PAGAMENTO PARA QUITAR AJUSTE ANUAL DE CSLL. SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO.
 Os valores pagos a título de CSLL, para quitar o valor apurado no ajuste anual de tal tributo calculado na declaração de rendimentos, não podem ser considerados na apuração de saldo negativo passível de restituição/compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em relação ao Acórdão nº 14-14.954, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo (fls. 291/302).
O presente processo se originou da apresentação pela Recorrente, em 18/09/2002, de Pedido de Restituição cominado com Pedido de Compensação relativo a supostos saldos negativos de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor original de R$ 2.873.423,50, e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no montante original de R$ 917.261,40, relativos aos anos-calendários de 1997 a 2001 (fls. 4/9), e, originariariamente, tratados no processo administrativo nº 13855.001455/2002-11.
Por força da Representação de fl. 2, os pedidos relacionados ao ano-calendário de 1998, nos valores originais de R$ 332.741,64 e R$ 107.730,66, para o IRPJ e CSLL, respectivamente, passaram a ser tratados isoladamente nos presentes autos.
Após longa instrução probatória por meio de pesquisas nos sistemas informatizados da Receita Federal e intimações à Recorrente, foi proferido o Despacho Decisório de fl. 255, o qual, com base no Parecer de fls. 247/254, reconheceu parcialmente os créditos pleiteados e homologou a compensação realizada até o limite do crédito reconhecido, que importou em R$ 218.864,89, para o IRPJ, e R$ 39.699,31, para a CSLL.
Em relação ao saldo negativo de IRPJ, não foi acatado, na composição das estimativas, pagamento realizado a título de ajuste anual, em 29/01/1999, sob o código de receita 2430, no valor de R$ 19.523,05. Conforme a decisão, cabia ao contribuinte, dentro do prazo quinquenal, haver solicitado a retificação do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) ou a restituição do pagamento indevido.
Foram glosados, na composição do saldo negativo de IRPJ, ainda, valores a título de IRRF, no total de R$ 94.353,99, em relação aos quais não constavam informações nos sistemas da Receita Federal e cujos comprovantes de retenção, a Recorrente, apesar de intimada, não logrou apresentar.
As referidas glosas são, assim, demonstradas:

Já em relação ao saldo negativo de CSLL, o sujeito passivo indicou os seguintes valores, para a composição do valor pago ao longo do ano de 1998:

Neste caso, a única glosa realizada foi o indeferimento do aproveitamento de pagamento realizado para quitar o ajuste anual originalmente apurado pelo contribuinte, sob o código de receita 6773. Embora a Recorrente tenha formalizado pedido de retificação do DARF e apresentado Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) retificadora, para incluir o débito a título de estimativa em dezembro de 1998, ambos os procedimentos teriam sido realizado após o prazo de cinco anos previsto no art. 168 do CTN.
Na Manifestação de Inconformidade (fls. 267/280), a Recorrente alegou que não especificara a natureza do saldo de IRPJ e CSLL pleiteado no Pedido de Restituição apresentado, de modo que este abrangeria indébitos relativos a pagamentos a maior que o devido tanto a título de estimativas, quanto a título de ajuste anual. 
Além disso, sustentou que o referido pedido foi formalizado em 18/09/2002, quando não teria havido o transcurso do prazo de cinco anos invocado na decisão administrativa.
Em relação ao IRRF não comprovado, alegou que os valores foram declarados na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) relativa ao ano-calendário de 1999, de modo que já teria ocorrido a decadência/prescrição do direito de o Fisco requere os respectivos comprovantes de retenção e a homologação tácita dos referidos créditos. 
Informou, ainda, a realização de diligências junto às fontes pagadoras, a fim de obter cópias dos documentos comprobatórios das retenções. E pleiteia a realização de diligência, com a concessão de prazo para a apresentação dos referidos documentos.
Argumentou, por fim, que não teria ocorrido a decadência do seu direito à restituição, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, já que o prazo decadencial somente se contaria a partir da homologação do pagamento, o que ocorre tacitamente após cinco anos do pagamento.
Pugnou, então, pela suspensão da exigibilidade dos débitos compensados, pelo reconhecimento do direito creditório e pela homologação da compensação realizada.
A decisão recorrida refutou a tese de decadência do direito de a Fazenda requerer os comprovantes de retenção dos valores relativos ao ano-calendário de 1998, já que o reconhecimento do direito creditório exige a averiguação da liquidez e certeza do pagamento indevido ou a maior que o devido. Lembrou, ademais, que, à luz do art. 333 do Código de Processo Civil e do art. 36 da Lei nº 9.784, de 1999, o ônus da prova referente ao suposto indébito incumbe à Recorrente.
Em relação ao valor do IRRF considerado pela Recorrente na composição do saldo negativo de IRPJ, observou que os valores comprovados por esta são exatamente iguais àqueles constantes nos sistemas da Receita Federal, de modo que inexiste comprovação de qualquer valor adicional.
Já quanto aos pagamentos a maior referentes ao ajuste anual de IRPJ e CSLL, pontuou que estes não se confundem com os valores pagos a título de estimativa e levados à composição do saldo negativo, não sendo admissível que se pretenda alterar o motivo do Pedido de Restituição expressamente indicado no formulário apresentado. Ressaltou, ainda, que a autoridade administrativa e o julgador administrativo estão adstritos ao pedido formulado pelas partes, sob pena de proferir decisão ultra petita, em violação ao art. 128 do Código de Processo Civil.
A decisão rechaçou, igualmente, a tese do prazo de dez anos para a prescrição do direito à restituição, apontando que a extinção do crédito tributário se operaria na data do encerramento do exercício social, no caso da opção pelo lucro real anual, ou mensalmente, na hipótese da apuração com base no lucro real mensal. Lembrou, ademais, do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005, que disciplina a contagem do prazo prescricional, no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Reputou, assim, completamente acertada a decisão administrativa e rejeitou o pedido de realização de diligência, uma vez que esta não se presta à juntada nos autos de documentos que deveriam ter sido apresentados na fase impugnatória.
Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, esclareceu que esta é decorrência direta do art. 151, III, do CTN e do art. 17, §11, da Lei nº 10.833, de 2003.
O Acórdão recebeu, assim, a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998
SALDO NEGATIVO DO IRPJ. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO.
O saldo negativo de imposto de renda apurado em declaração de rendimentos somente constitui crédito a restituir ou a compensar quando comprovados os itens que compõem a respectiva apuração.
LUCRO REAL. APURAÇÃO ANUAL. DIPJ.
Somente poderão ser deduzidos do cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica demonstrado na declaração de ajuste anual os valores de estimativas efetivamente pagos relativos ao Ano-calendário.
IRRF. DEDUÇÃO. CONDIÇÕES. COMPROVANTE DE RETENÇÃO.
O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido do imposto calculado sobre o Lucro Real se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora e o rendimento a ela correspondente tiver sido oferecido à tributação. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998
SALDO NEGATIVO DE CSLL. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO.
O saldo negativo de contribuição social sobre lucro líquido apurada em declaração de rendimentos somente constitui crédito a restituir ou a compensar
quando comprovados os itens que compõem a respectiva apuração.
LUCRO REAL. APURAÇÃO ANUAL. DIPJ.
Somente poderão ser deduzidos do cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido na declaração de ajuste anual os valores de estimativas efetivamente pagos relativos ao Ano-calendário.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
A diligência não se presta para juntada aos autos de documentos que deveriam ter sido apresentados pela contribuinte na fase impugnatória.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/1998 a 31/12/1998 
RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
O legislador complementar interpretou (Lei Complementar n° 118, de 2005), com efeitos pretéritos, que a extinção do crédito Tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, de sorte que o direito de pleitear restituição de tributo ou contribuição pago a maior ou indevidamente extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da data desse evento.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
A partir da edição da Medida Provisória n° 135/2003, a apresentação tempestiva de manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributário cuja compensação não foi homologada.
No Recurso Voluntário (fls. 305/336), a Recorrente alega a inocorrência da prescrição do seu direito à restituição, sustentando que a Lei Complementar nº 118, de 2005, foi aplicada com efeitos pretéritos, e reiterando a tese exposta na Manifestação de Inconformidade.
Quanto aos pagamentos relativos aos ajustes anuais de IRPJ e CSLL, alega que a autoridade administrativa reconheceu a existência do indébito e que não é possível indeferir o seu pedido apenas devido a erro no código de recolhimento.
Em relação aos valores do IRRF, reiterou os termos da Manifestação de Inconformidade, sustentando a decadência/prescrição do direito de a Fazenda exigir os comprovantes de rendimentos.
É o Relatório.
 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, Relator
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
O sujeito passivo foi cientificado da decisão de primeira instância, em 02 de abril de 2005 (fl. 304), tendo apresentado seu Recurso Voluntario em 02 de maio do mesmo ano (fl. 304), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
O Recurso é subscrito por Procurador devidamente constituído às fls. 337/338.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Arts. 2º, incisos I e II, e 7º, caput e §1º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
II. DO MÉRITO
Conforme relatório, são duas as parcelas de créditos em discussão nos autos: parte do IRRF utilizado pela Recorrente para a composição do saldo negativo de IRPJ pleiteado e recolhimentos a título de IRPJ e CSLL, sob o código de receita aplicável ao ajuste anual de tais tributos. Passemos ao exame de cada uma delas, isoladamente.
II.1 � Do IRRF não comprovado
Do total de R$ 1.065.615,81 utilizados pela Recorrente na composição do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 1998 (conforme detalhado à fl. 110), foi glosada a quantia de R$ 94.353,99, em relação aos quais não constavam informações nos sistemas da Receita Federal e cujos comprovantes de retenção, a Recorrente, apesar de intimada, não logrou apresentar.
A Recorrente sustenta, em primeiro lugar, a decadência/prescrição do direito de a Fazenda Pública exigir os referidos comprovantes, uma vez que já teria decorrido o prazo de cinco anos previsto no art. 150, §4º, do CTN.
O referido dispositivo, contudo, não alberga a tese da Recorrente:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Conforme se observa, a regra em questão  se volta a normatizar o prazo para que a autoridade administrativa realize a homologação expressa do pagamento antecipado, no caso dos tributos sujeitos ao chamado lançamento por homologação, ou para que, discordando do montante pago, realize a constituição do crédito tributário.
Trata-se, pois, de regra de constituição do crédito tributário, como se constata até mesmo pela interpretação topológica, já que o dispositivo se encontra inserido no Capítulo II do Título III do CTN denominado, exatamente, �Constituição de Crédito Tributário�.
É pacífico, no âmbito do CARF, o entendimento de que o direito de a autoridade analisar a liquidez e certeza dos créditos tributários arguidos pelos contribuintes em pedidos de restituição e declarações de compensação não é afetado pela decadência do direito de constituir o crédito que decorreria de tal análise.
Como sabido, uma vez apresentada pelo sujeito passivo a Declaração de Compensação de que trata o art. 74, §1º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na redação conferida pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a Fazenda Pública dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para verificar a correção da compensação declarada, sob pena de homologação tácita desta.
Por óbvio que esta verificação da correção da compensação declarada deve envolver a liquidez e certeza do crédito que o sujeito passivo utilizou para embasar a sua declaração, posto que tais características são requisitos essenciais fixados pela lei para a realização da compensação, conforme art. 170 do CTN. 
Assim, na verificação realizada pela Autoridade Fiscal dentro do prazo de 5 (cinco) anos após a apresentação da DComp não há como se impedir que se analise a composição do saldo negativo alegado pelo sujeito passivo.
No caso, o referido saldo derivaria de pagamentos mensais realizados a título de estimativas e retenções de IRRF. Impõe-se, portanto, à Administração Tributária verificar se, de fato tais pagamentos e retenções ocorreram e se permaneciam disponíveis para restituição/compensação, na data da apresentação dos Pedidos de Restituição/Compensação convertidos em DComp.
Neste sentido:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2003 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO LEGAL PARA A VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS ENVOLVIDOS. DECADÊNCIA CONTRA O FISCO. INOCORRÊNCIA. 
O §5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 confere o prazo de "5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação" para a Receita Federal verificar a certeza e a liquidez do direito creditório utilizado pelo contribuinte para quitar débitos próprios, mediante compensação. O entendimento que pretende aplicar os prazos previstos no art. 150, §4º, ou no art. 173, ambos do CTN, para fins de reconhecer direito creditório e homologar compensação tributária, torna absolutamente inútil a regra estabelecida no §5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, fazendo letra morta do referido prazo legal. A verificação da certeza e liquidez do direito creditório reivindicado pela contribuinte, e a negativa da compensação em razão do não reconhecimento desse direito são plenamente possíveis dentro do referido prazo legal. (Acórdão nº 9101-003.708, de 09 de agosto de 2018, Relator Conselheiro Rafael Vidal de Araújo)  
Como já me manifestei em outras oportunidades, conclusão diversa tornaria letra morta o referido prazo para a homologação posto que o sujeito passivo dispõe do prazo de 5 (cinco) anos contados a partir do fato gerador para retificar sua declaração (Parecer Cosit nº 48, de 1999; Solução de Consulta Interna Cosit nº 11, de 2006; Parecer Normativo Cosit nº 6, de 04 de agosto de 2014), bem como de igual prazo, contados desde a extinção do crédito tributário, para pleitear a restituição do tributo pago indevidamente ou a maior com base (art. 168, inciso I, do CTN). 
A interpretação de todas as normas deve ser realizada de modo sistêmico, para concluir que, embora disponha de cinco anos contados desde o pagamento antecipado para constituir qualquer crédito tributário relativamente ao ano-calendário de 1998 (é disso que trata o art. 150, §4º do CTN), a Fazenda Pública disporá de cinco anos, contados a partir da apresentação da DComp, para verificar a liquidez e certeza do crédito invocado.
Após o prazo decadencial, a Autoridade Fiscal possuía competência para contestar a apuração do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 1998, com vistas ao não reconhecimento de direito creditório relativo a saldo negativo de tal tributo, e à não homologação compensação declarada com base nele.
De outra parte, com base em tal apuração, jamais poderia constituir qualquer crédito tributário referente ao referido período de apuração.
No caso sob julgamento, o exame realizado pela autoridade tributária se restringiu à análise das parcelas utilizadas pelo sujeito passivo para extinguir o valor de IRPJ apurado ao final do ano-calendário.
Neste sentido, não procedem as alegações da Recorrente, que guardam relação com o prazo decadencial para se realizar lançamento ou revisão de lançamento, o que, definitivamente, não ocorreu.
Deste modo, deve ser rejeitada a alegação da Recorrente, quanto a tal matéria. 
Em relação à comprovação das retenções a título de IRRF supostamente sofridas pela Recorrente e consideradas na composição do saldo negativo de IRPJ compensado por meio do Pedido de Restituição/Compensação apresentado, igual sorte cabe à Recorrente.
O Despacho Decisório de fl. 255 foi emitido após a autoridade administrativa cotejar o montante de retenções apontado pela Recorrente com aquele informado à Receita Federal pelas fontes pagadoras por meio de Declarações de Rendimentos Pagos e Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). O sujeito passivo foi intimado e reintimado a apresentar a comprovar as retenções alegadas (fls. 158 e 240).
Como consignado no referido Despacho Decisório, porém:
os valores comprovados pelo contribuinte são exatamente iguais as informações que constam nos sistemas eletrônicos da SRF declaradas pelas fontes pagadoras (folha 231). Portanto com a exclusão do IR Fonte que não foi confirmado (R$94.353,99), o saldo de IR Fonte originalmente informado de R$ 1.065.615,81 será reduzido para R$ 971.261,82. 
Ainda que, à luz da Súmula CARF nº 143, considere-se que a comprovação das referidas retenções possa se dar por outros instrumentos que não os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, no caso sob análise, a Recorrente não apresentou, seja com a Manifestação de Inconformidade, seja com o Recurso Voluntário, qualquer documento no sentido de comprovar as retenções não informadas pelas fontes pagadoras.
Desde modo, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário quanto a tal tópico e mantida a glosa dos valores não comprovados.
II.2 � Dos pagamentos relativos ao ajuste anual
A segunda parcela não acatada pela autoridade administrativa e pela decisão de primeira instância diz respeito a pagamentos realizados para quitar o ajuste anual de IRPJ e CSLL, sob os códigos de receita 2430 e 6773, respectivamente, e que teriam sido considerados pela Recorrente na composição dos saldos negativos de tais tributos.
Inicialmente, deve-se rechaçar a tentativa da Recorrente de alterar a natureza do crédito apontado em seu Pedido de Restituição/Compensação. Como, expressamente, lê-se à fl. 4, o Pedido se refere a �saldo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), apurados na Declaração Anual � DIRPJ dos períodos base de apuração de 1997 e 1998�.
Os montantes dos créditos pleiteados, de fato, correspondem exatamente aos saldos negativos apurados na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (fls. 41 e 61), nos quais, conforme  explicitado às fls. 110 e 112, a Recorrente incluiu os recolhimentos referentes ao ajuste anual.
O caso sob análise, portanto, difere daquelas situações em que o sujeito passivo se equivoca no preenchimento do Pedido de Restituição/Declaração de Compensação e indica o crédito como saldo negativo em lugar de pagamento indevido ou a maior (ou vice-versa) e em relação aos quais a jurisprudência do CARF tem acatado a convolação da natureza dos créditos.
Aqui, diversamente, o contribuinte possuía dois créditos de naturezas distintas: um relativo a saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado a partir do confronto entre o valor apurado ao final do ano-calendário e aquele recolhido por estimativa e/ou retido na fonte; e outro referente a pagamento indevido em relação ao saldo a pagar de tais tributos apurados ao final do ano-calendário.
Como se observa no art. 2º, §4º, da Lei nº 9.430, de 1996, o saldo negativo de IRPJ (e de CSLL, por força do art. 28 daquela norma) passível de restituição/compensação é determinado pelo confronto entre o saldo de imposto apurado ao final do ano-calendário com os montantes:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
II -dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV -do imposto de renda pago na forma deste artigo. (isto é, recolhimentos por estimativa)
 Como bem esclarecido pela decisão recorrida:
De pronto, verifica-se incorreção na apuração efetuada pela contribuinte, pois os pagamentos de ajuste anual de IRPJ (código de receita: 2430) e de CSLL (código de receita: 6773) não podem ser confundidos com o IRPJ e a CSLL pagos por estimativa (códigos de receita: 2362 e 2484, respectivamente). 
Segundo as instruções de preenchimento da DIPJ/ 1999, na Linha 16 (Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa) da Ficha 13 (Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real) e na Linha 25 (CSLL Mensal Paga por Estimativa) da Ficha 30 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), em que constam, respectivamente, os valores de R$ 1.085,138,79 e R$ 359.102,20, �Somente poderá ser deduzido na apuração do ajuste anual os valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-calendário�. Além disso, esclareça-se que não consta na DCTF original, de 01/02/1999 (fls. 158/160), e nem na DCTF retificadora, de 19/04/2005, débito de estimativa em dezembro de 1998.
No caso presente, evidentemente, nada obstaria que a interessada, cumpridas todas as formalidades legais previstas, tivesse submetido à SRF, dentro do prazo decadencial, pedido de restituição do tributo que houvesse pago indevidamente, porém deveria ter postulado, ao supor descabido o que recolheu, em processo autônomo, visto que a contribuinte só pode contrapor seu crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições que a lei determinar.
Em suma, se duas eram as naturezas dos créditos detidos pela Recorrente, dois pedidos distintos deveriam ter sido apresentados, até porque é distinta a forma de cálculo da atualização monetária aplicável a cada uma das hipóteses de indébito (para o saldo negativo, desde o mês subsequente ao encerramento do ano-calendário; para o pagamento indevido, desde o mês subsequente ao pagamento).
A questão não é, portanto, como alegado pela Recorrente, no Recurso Voluntário, decorrente de mero erro no código de receita informado no recolhimento, até porque, como já dito, não havia estimativas de IRPJ e CSLL a serem quitadas em relação ao mês  de dezembro. Os recolhimentos sob o código  2430 e 6773 se destinavam, de fato, a quitar valores apurados na declaração original do sujeito passivo, já que os saldos negativos pleiteados no presente processo somente foram apurados em DIPJ retificadora.
Ante o acima discorrido, não tem relevância o exame de uma segunda matéria relacionada com os referidos pagamentos, que diz respeito à prescrição do direito de o contribuinte pleitear a restituição/compensação dos pagamentos em questão.
É que, apesar de a tese sustentada pela Recorrente, no sentido de que a contagem do prazo prescricional somente se iniciaria após decorrido cinco anos dos citados pagamentos, ser a aplicável aos Pedidos de Restituição/Compensação analisados nestes autos (por força da Súmula CARF nº 91), tal entendimento é inócuo, posto que pertinente à discussão acerca da procedência (ou não) de eventual apresentação de DCTF retificadora e/ou de pedido de retificação de CARF realizada no ano de 2005.
Tal tema, contudo, não é relevante em relação aos Pedidos de Restituição/Compensação sob análise, apresentados em 2002, uma vez que, como exposto, os valores recolhidos para quitar os ajustes anuais de IRPJ e CSLL não poderiam compor os saldos negativos pleiteados.
Isto posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo
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Ano-calendario: 1998

PAGAMENTO PARA QUITAR AJUSTE ANUAL DE CSLL. SALDO
NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPOSICAO.

Os valores pagos a titulo de CSLL, para quitar o valor apurado no ajuste anual
de tal tributo calculado na declaracdo de rendimentos, ndo podem ser
considerados na apuracdo de saldo  negativo  passivel de
restituicdo/compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado
Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em relacdo ao Acordao n° 14-14.954,
proferido pela 5% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo
Preto/SP, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo sujeito
passivo (fls. 291/302).

O presente processo se originou da apresentacdo pela Recorrente, em 18/09/2002,
de Pedido de Restituicdo cominado com Pedido de Compensacéo relativo a supostos saldos
negativos de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), no valor original de R$ 2.873.423,50,
e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), no montante original de R$ 917.261,40,
relativos aos anos-calendarios de 1997 a 2001 (fls. 4/9), e, originariariamente, tratados no
processo administrativo n® 13855.001455/2002-11.

Por forca da Representagdo de fl. 2, os pedidos relacionados ao ano-calendéario de
1998, nos valores originais de R$ 332.741,64 e R$ 107.730,66, para o IRPJ e CSLL,
respectivamente, passaram a ser tratados isoladamente nos presentes autos.

Apols longa instrucdo probatéria por meio de pesquisas nos sistemas
informatizados da Receita Federal e intimagdes a Recorrente, foi proferido o Despacho Decisério
de fl. 255, o qual, com base no Parecer de fls. 247/254, reconheceu parcialmente os créditos
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pleiteados e homologou a compensacdo realizada até o limite do crédito reconhecido, que
importou em R$ 218.864,89, para o IRPJ, e R$ 39.699,31, paraa CSLL.

Em relacdo ao saldo negativo de IRPJ, ndo foi acatado, na composicdo das
estimativas, pagamento realizado a titulo de ajuste anual, em 29/01/1999, sob o cddigo de receita
2430, no valor de R$ 19.523,05. Conforme a decisdo, cabia ao contribuinte, dentro do prazo
quinquenal, haver solicitado a retificagdo do Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais
(DARF) ou a restituicdo do pagamento indevido.

Foram glosados, na composi¢do do saldo negativo de IRPJ, ainda, valores a titulo
de IRRF, no total de R$ 94.353,99, em relagdo aos quais ndo constavam informagdes nos
sistemas da Receita Federal e cujos comprovantes de retencdo, a Recorrente, apesar de intimada,
nao logrou apresentar.

As referidas glosas séo, assim, demonstradas:

Valores informados Valores
Descricdo pelo contribuinte considerados
IR anual devido 752.396,93 752.396,93
IR pago por estimativa 1.085.138,79 971.261,82
Saldo Negativo de IRPJ 332.741,64 218.864,89

Ja em relacdo ao saldo negativo de CSLL, o sujeito passivo indicou 0s seguintes
valores, para a composic¢éo do valor pago ao longo do ano de 1998:

Descrigdo Valor
Pagamento de CSLL Estimativa (codigo 2484) R$ 78.243,31
Pagamento de CSLL Ajuste anual (cddigo 6773) R$ 68.031,35
Compensagdo com origem Saldo Negativo CSLL 1997 R$ 187.953,21
Compensagdo com origem Pagm a maior CSLL 09/98 R$ 24.647,63
CSLL retida na fonte por orgao publico R$ 226,70
TOTAL R$ 359.102,20

Neste caso, a Unica glosa realizada foi o indeferimento do aproveitamento de
pagamento realizado para quitar o ajuste anual originalmente apurado pelo contribuinte, sob o
codigo de receita 6773. Embora a Recorrente tenha formalizado pedido de retificagdo do DARF
e apresentado Declaracdo de Debitos e Creditos Tributario Federais (DCTF) retificadora, para
incluir o débito a titulo de estimativa em dezembro de 1998, ambos os procedimentos teriam sido
realizado apds o0 prazo de cinco anos previsto no art. 168 do CTN.

Na Manifestacdo de Inconformidade (fls. 267/280), a Recorrente alegou que nédo
especificara a natureza do saldo de IRPJ e CSLL pleiteado no Pedido de Restitui¢do apresentado,
de modo que este abrangeria indébitos relativos a pagamentos a maior que o devido tanto a titulo
de estimativas, quanto a titulo de ajuste anual.

Além disso, sustentou que o referido pedido foi formalizado em 18/09/2002,
guando néo teria havido o transcurso do prazo de cinco anos invocado na deciséo administrativa.
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Em relacdo ao IRRF ndo comprovado, alegou que os valores foram declarados na
Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) relativa ao ano-
calendario de 1999, de modo que ja teria ocorrido a decadéncia/prescri¢do do direito de o Fisco
requere 0s respectivos comprovantes de retencdo e a homologacéo tacita dos referidos créditos.

Informou, ainda, a realizacdo de diligéncias junto as fontes pagadoras, a fim de
obter cépias dos documentos comprobatdrios das retencdes. E pleiteia a realizacdo de diligéncia,
com a concessdo de prazo para a apresentacdo dos referidos documentos.

Argumentou, por fim, que ndo teria ocorrido a decadéncia do seu direito a
restituicdo, por se tratar de tributo sujeito a lancamento por homologacdo, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justica, ja que o prazo decadencial somente se contaria a
partir da homologacdo do pagamento, o que ocorre tacitamente apds cinco anos do pagamento.

Pugnou, entdo, pela suspensdo da exigibilidade dos débitos compensados, pelo
reconhecimento do direito creditdrio e pela homologacao da compensacéo realizada.

A decis&o recorrida refutou a tese de decadéncia do direito de a Fazenda requerer
0s comprovantes de retencdo dos valores relativos ao ano-calendario de 1998, ja que o
reconhecimento do direito creditério exige a averiguacao da liquidez e certeza do pagamento
indevido ou a maior que o devido. Lembrou, ademais, que, a luz do art. 333 do Cddigo de
Processo Civil e do art. 36 da Lei n® 9.784, de 1999, o Onus da prova referente ao suposto
indébito incumbe a Recorrente.

Em relacdo ao valor do IRRF considerado pela Recorrente na composi¢do do
saldo negativo de IRPJ, observou que os valores comprovados por esta sdo exatamente iguais
aqueles constantes nos sistemas da Receita Federal, de modo que inexiste comprovacdo de
qualquer valor adicional.

J& quanto aos pagamentos a maior referentes ao ajuste anual de IRPJ e CSLL,
pontuou que estes ndo se confundem com os valores pagos a titulo de estimativa e levados a
composicdo do saldo negativo, ndo sendo admissivel que se pretenda alterar o motivo do Pedido
de Restituicdo expressamente indicado no formulério apresentado. Ressaltou, ainda, que a
autoridade administrativa e o julgador administrativo estdo adstritos ao pedido formulado pelas
partes, sob pena de proferir decisdo ultra petita, em violagdo ao art. 128 do Codigo de Processo
Civil,

A decisdo rechacou, igualmente, a tese do prazo de dez anos para a prescri¢do do
direito a restituicdo, apontando que a extin¢cdo do crédito tributario se operaria na data do
encerramento do exercicio social, no caso da opc¢édo pelo lucro real anual, ou mensalmente, na
hipotese da apuragdo com base no lucro real mensal. Lembrou, ademais, do art. 3° da Lei
Complementar n° 118, de 2005, que disciplina a contagem do prazo prescricional, no caso de
tributos sujeitos ao langamento por homologacéo.

Reputou, assim, completamente acertada a decisdo administrativa e rejeitou o
pedido de realizacdo de diligéncia, uma vez que esta ndo se presta a juntada nos autos de
documentos que deveriam ter sido apresentados na fase impugnatoria.
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Quanto a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, esclareceu que esta €
decorréncia direta do art. 151, 111, do CTN e do art. 17, 811, da Lei n° 10.833, de 2003.

O Acordao recebeu, assim, a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/1998 a 31/12/1998
SALDO NEGATIVO DO IRPJ. RESTITUICAO. COMPENSACAO.

O saldo negativo de imposto de renda apurado em declaracio de rendimentos somente
constitui crédito a restituir ou a compensar quando comprovados os itens que compdem
a respectiva apuracéo.

LUCRO REAL. APURACAO ANUAL. DIPJ.

Somente poderdo ser deduzidos do célculo do imposto de renda da pessoa juridica
demonstrado na declaracéo de ajuste anual os valores de estimativas efetivamente pagos
relativos ao Ano-calendario.

IRRF. DEDUGCAO. CONDICOES. COMPROVANTE DE RETENCAO.

O imposto retido na fonte somente podera ser deduzido do imposto calculado sobre o
Lucro Real se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora e o rendimento a ela correspondente tiver sido oferecido a
tributacéo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Periodo de apuracdo: 01/01/1998 a 31/12/1998
SALDO NEGATIVO DE CSLL. RESTITUICAO. COMPENSACAO.

O saldo negativo de contribuicdo social sobre lucro liquido apurada em declaracdo de
rendimentos somente constitui crédito a restituir ou a compensar

quando comprovados os itens que comp8em a respectiva apuracao.

LUCRO REAL. APURA(;AO ANUAL. DIPJ.

Somente poderdo ser deduzidos do célculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido
na declaracdo de ajuste anual os valores de estimativas efetivamente pagos relativos ao
Ano-calendario.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/01/1998 a 31/12/1998

PEDIDO DE DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

A diligéncia ndo se presta para juntada aos autos de documentos que deveriam ter sido
apresentados pela contribuinte na fase impugnatoria.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/1998 a 31/12/1998

RESTITUICAO. DECADENCIA.
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O legislador complementar interpretou (Lei Complementar n° 118, de 2005), com
efeitos pretéritos, que a extingdo do crédito Tributario ocorre, no caso de tributo sujeito
a lancamento por homologacdo, no momento do pagamento antecipado, de sorte que o
direito de pleitear restituicdo de tributo ou contribuicdo pago a maior ou indevidamente
extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da data desse evento.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE.

A partir da edicdo da Medida Proviséria n° 135/2003, a apresentacdo tempestiva de
manifestacdo de inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributario cuja
compensacdo ndo foi homologada.

No Recurso Voluntério (fls. 305/336), a Recorrente alega a inocorréncia da
prescricdo do seu direito a restituicdo, sustentando que a Lei Complementar n°® 118, de 2005, foi
aplicada com efeitos pretéritos, e reiterando a tese exposta na Manifestacdo de Inconformidade.

Quanto aos pagamentos relativos aos ajustes anuais de IRPJ e CSLL, alega que a
autoridade administrativa reconheceu a existéncia do indébito e que ndo é possivel indeferir o
seu pedido apenas devido a erro no codigo de recolhimento.

Em relacdo aos valores do IRRF, reiterou os termos da Manifestacdo de
Inconformidade, sustentando a decadéncia/prescricdo do direito de a Fazenda exigir o0s
comprovantes de rendimentos.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, Relator
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

O sujeito passivo foi cientificado da decisdo de primeira instancia, em 02 de abril
de 2005 (fl. 304), tendo apresentado seu Recurso Voluntario em 02 de maio do mesmo ano (fl.
304), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n° 70.235, de 6
de marco de 1972,

O Recurso é subscrito por Procurador devidamente constituido as fls. 337/338.

A matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme Arts. 2°, incisos | e Il, e 7° caput e 81° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de
2015.

Isto posto, 0 Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

1. DO MERITO

Conforme relatério, sdo duas as parcelas de créditos em discussao nos autos: parte
do IRRF utilizado pela Recorrente para a composicdo do saldo negativo de IRPJ pleiteado e
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recolhimentos a titulo de IRPJ e CSLL, sob o cddigo de receita aplicavel ao ajuste anual de tais
tributos. Passemos ao exame de cada uma delas, isoladamente.

1.1 — Do IRRF nédo comprovado

Do total de R$ 1.065.615,81 utilizados pela Recorrente na composic¢édo do saldo
negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario de 1998 (conforme detalhado a fl. 110), foi glosada
a quantia de R$ 94.353,99, em relacdo aos quais ndo constavam informacdes nos sistemas da
Receita Federal e cujos comprovantes de retencdo, a Recorrente, apesar de intimada, ndo logrou
apresentar.

A Recorrente sustenta, em primeiro lugar, a decadéncia/prescricdo do direito de a
Fazenda Publica exigir os referidos comprovantes, uma vez que ja teria decorrido o prazo de
cinco anos previsto no art. 150, 84°, do CTN.

O referido dispositivo, contudo, ndo alberga a tese da Recorrente:

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

()

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

Conforme se observa, a regra em questdo se volta a normatizar o prazo para que a
autoridade administrativa realize a homologacéo expressa do pagamento antecipado, no caso dos
tributos sujeitos ao chamado langcamento por homologacdo, ou para que, discordando do
montante pago, realize a constitui¢do do crédito tributério.

Trata-se, pois, de regra de constituicdo do crédito tributario, como se constata até
mesmo pela interpretacdo topolégica, ja que o dispositivo se encontra inserido no Capitulo 1l do
Titulo III do CTN denominado, exatamente, “Constituicao de Crédito Tributario”.

E pacifico, no &mbito do CARF, o entendimento de que o direito de a autoridade
analisar a liquidez e certeza dos créditos tributarios arguidos pelos contribuintes em pedidos de
restituicdo e declaracdes de compensacao nédo é afetado pela decadéncia do direito de constituir o
crédito que decorreria de tal analise.

Como sabido, uma vez apresentada pelo sujeito passivo a Declaracdo de
Compensacao de que trata o art. 74, 81°, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na redagéo
conferida pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a Fazenda Publica dispde do prazo de
5 (cinco) anos para verificar a correcdo da compensagdo declarada, sob pena de homologagéo
tacita desta.

Por 6bvio que esta verificagdo da correcdo da compensacdo declarada deve
envolver a liquidez e certeza do crédito que o sujeito passivo utilizou para embasar a sua
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declaracdo, posto que tais caracteristicas sdo requisitos essenciais fixados pela lei para a
realizacdo da compensacdo, conforme art. 170 do CTN.

Assim, na verificacdo realizada pela Autoridade Fiscal dentro do prazo de 5
(cinco) anos ap6s a apresentacdo da DComp ndo ha como se impedir que se analise a
composicao do saldo negativo alegado pelo sujeito passivo.

No caso, o referido saldo derivaria de pagamentos mensais realizados a titulo de
estimativas e retencdes de IRRF. Impde-se, portanto, a Administracdo Tributaria verificar se, de
fato tais pagamentos e retencBes ocorreram e se permaneciam disponiveis para
restituicdo/compensacdo, na data da apresentacdo dos Pedidos de Restituicdo/Compensacéao
convertidos em DComp.

Neste sentido:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. PRAZO LEGAL PARA A VERIFICACAO
DA LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CREDITOS ENVOLVIDOS. DECADENCIA
CONTRA O FISCO. INOCORRENCIA.

O 85° do art. 74 da Lei n° 9.430/1996 confere o prazo de "5 (cinco) anos, contado da
data da entrega da declaracdo de compensacdo™ para a Receita Federal verificar a
certeza e a liquidez do direito creditério utilizado pelo contribuinte para quitar débitos
préprios, mediante compensacdo. O entendimento que pretende aplicar os prazos
previstos no art. 150, §4°, ou no art. 173, ambos do CTN, para fins de reconhecer direito
creditério e homologar compensacdo tributaria, torna absolutamente indtil a regra
estabelecida no 85° do art. 74 da Lei n°® 9.430/1996, fazendo letra morta do referido
prazo legal. A verificacdo da certeza e liquidez do direito creditorio reivindicado pela
contribuinte, e a negativa da compensacdo em razdo do ndo reconhecimento desse
direito sdo plenamente possiveis dentro do referido prazo legal. (Acérddo n® 9101-
003.708, de 09 de agosto de 2018, Relator Conselheiro Rafael Vidal de Araljo)

Como ja me manifestei em outras oportunidades, conclusdo diversa tornaria letra
morta o referido prazo para a homologacdo posto que o sujeito passivo dispGe do prazo de 5
(cinco) anos contados a partir do fato gerador para retificar sua declaragdo (Parecer Cosit n° 48,
de 1999; Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 11, de 2006; Parecer Normativo Cosit n° 6, de 04
de agosto de 2014), bem como de igual prazo, contados desde a extin¢do do crédito tributario,
para pleitear a restituicdo do tributo pago indevidamente ou a maior com base (art. 168, inciso I,
do CTN).

A interpretacdo de todas as normas deve ser realizada de modo sistémico, para
concluir que, embora disponha de cinco anos contados desde o pagamento antecipado para
constituir qualquer crédito tributario relativamente ao ano-calendario de 1998 (é disso que trata o
art. 150, 84° do CTN), a Fazenda Puablica dispora de cinco anos, contados a partir da
apresentacdo da DComp, para verificar a liquidez e certeza do crédito invocado.

Ap0s o prazo decadencial, a Autoridade Fiscal possuia competéncia para contestar
a apuracdo do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario de 1998, com vistas ao nao
reconhecimento de direito creditorio relativo a saldo negativo de tal tributo, e a ndo homologacéo
compensacado declarada com base nele.
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De outra parte, com base em tal apuracdo, jamais poderia constituir qualquer
crédito tributario referente ao referido periodo de apuracao.

No caso sob julgamento, o exame realizado pela autoridade tributaria se restringiu
a anélise das parcelas utilizadas pelo sujeito passivo para extinguir o valor de IRPJ apurado ao
final do ano-calendario.

Neste sentido, ndo procedem as alegacOes da Recorrente, que guardam relagdo
com o prazo decadencial para se realizar lancamento ou revisdo de lancamento, 0 que,
definitivamente, ndo ocorreu.

Deste modo, deve ser rejeitada a alegacao da Recorrente, quanto a tal matéria.

Em relacdo a comprovacdo das retengdes a titulo de IRRF supostamente sofridas
pela Recorrente e consideradas na composicao do saldo negativo de IRPJ compensado por meio
do Pedido de Restituicdo/Compensacao apresentado, igual sorte cabe a Recorrente.

O Despacho Decisorio de fl. 255 foi emitido apds a autoridade administrativa
cotejar o montante de retencdes apontado pela Recorrente com aquele informado a Receita
Federal pelas fontes pagadoras por meio de Declaracdes de Rendimentos Pagos e Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF). O sujeito passivo foi intimado e reintimado a apresentar a
comprovar as retencoes alegadas (fls. 158 e 240).

Como consignado no referido Despacho Decisorio, porém:

os valores comprovados pelo contribuinte sdo exatamente iguais as informacdes que
constam nos sistemas eletrénicos da SRF declaradas pelas fontes pagadoras (folha 231).
Portanto com a exclusdo do IR Fonte que ndo foi confirmado (R$94.353,99), o saldo de
IR Fonte originalmente informado de R$ 1.065.615,81 serd reduzido para R$
971.261,82.

Ainda que, a luz da Simula CARF n° 143, considere-se que a comprovacao das
referidas retencOes possa se dar por outros instrumentos que ndo 0S comprovantes de
rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, no caso sob analise, a Recorrente ndo apresentou,
seja com a Manifestacdo de Inconformidade, seja com o Recurso Voluntario, qualquer
documento no sentido de comprovar as retenc¢des ndo informadas pelas fontes pagadoras.

Desde modo, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntario quanto a tal
topico e mantida a glosa dos valores ndo comprovados.

11.2 — Dos pagamentos relativos ao ajuste anual

A segunda parcela ndo acatada pela autoridade administrativa e pela decisdo de
primeira instancia diz respeito a pagamentos realizados para quitar o ajuste anual de IRPJ e
CSLL, sob os codigos de receita 2430 e 6773, respectivamente, e que teriam sido considerados
pela Recorrente na composicédo dos saldos negativos de tais tributos.

Inicialmente, deve-se rechacar a tentativa da Recorrente de alterar a natureza do
crédito apontado em seu Pedido de Restituicdo/Compensagdo. Como, expressamente, l1é-se a fl.
4, o Pedido se refere a “saldo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e & Contribuicéo
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Social sobre o Lucro (CSL), apurados na Declaracdo Anual — DIRPJ dos periodos base de
apuracéo de 1997 e 1998”.

Os montantes dos créeditos pleiteados, de fato, correspondem exatamente aos
saldos negativos apurados na Declaragdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica
(fls. 41 e 61), nos quais, conforme explicitado as fls. 110 e 112, a Recorrente incluiu os
recolhimentos referentes ao ajuste anual.

O caso sob andlise, portanto, difere daquelas situacbes em que o sujeito passivo se
equivoca no preenchimento do Pedido de Restituicdo/Declaragdo de Compensacédo e indica o
crédito como saldo negativo em lugar de pagamento indevido ou a maior (ou vice-versa) e em
relacdo aos quais a jurisprudéncia do CARF tem acatado a convolagdo da natureza dos créditos.

Aqui, diversamente, o contribuinte possuia dois créditos de naturezas distintas:
um relativo a saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado a partir do confronto entre o valor apurado
ao final do ano-calendario e aquele recolhido por estimativa e/ou retido na fonte; e outro
referente a pagamento indevido em relacdo ao saldo a pagar de tais tributos apurados ao final do
ano-calendario.

Como se observa no art. 2° 84° da Lei n° 9.430, de 1996, o saldo negativo de
IRPJ (e de CSLL, por forca do art. 28 daquela norma) passivel de restituicdo/compensacao é
determinado pelo confronto entre o saldo de imposto apurado ao final do ano-calendario com os
montantes:

I - dos incentivos fiscais de deducgdo do imposto, observados os limites e prazos fixados
na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995;

Il -dos incentivos fiscais de reducéo e isencdo do imposto, calculados com base no lucro
da exploracéo;

111 -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacg&o do lucro real;

IV -do imposto de renda pago na forma deste artigo. (isto é, recolhimentos por
estimativa)

Como bem esclarecido pela decisao recorrida:

De pronto, verifica-se incorrecdo na apuragdo efetuada pela contribuinte, pois os
pagamentos de ajuste anual de IRPJ (cdédigo de receita: 2430) e de CSLL (codigo de
receita: 6773) ndo podem ser confundidos com o IRPJ e a CSLL pagos por estimativa
(cédigos de receita: 2362 e 2484, respectivamente).

Segundo as instrucdes de preenchimento da DIPJ/ 1999, na Linha 16 (Imposto de Renda
Mensal Pago por Estimativa) da Ficha 13 (Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro
Real) e na Linha 25 (CSLL Mensal Paga por Estimativa) da Ficha 30 (Calculo da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido), em que constam, respectivamente, 0s
valores de R$ 1.085,138,79 ¢ R$ 359.102,20, “Somente podera ser deduzido na
apuracao do ajuste anual os valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-
calendario”. Além disso, esclareca-se que ndo consta na DCTF original, de 01/02/1999
(fls. 158/160), e nem na DCTF retificadora, de 19/04/2005, débito de estimativa em
dezembro de 1998.
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No caso presente, evidentemente, nada obstaria que a interessada, cumpridas todas as
formalidades legais previstas, tivesse submetido a SRF, dentro do prazo decadencial,
pedido de restituicdo do tributo que houvesse pago indevidamente, porém deveria ter
postulado, ao supor descabido o que recolheu, em processo autbnomo, visto que a
contribuinte s6 pode contrapor seu crédito ao crédito tributario, como direito subjetivo
seu, nas condicdes que a lei determinar.

Em suma, se duas eram as naturezas dos créditos detidos pela Recorrente, dois
pedidos distintos deveriam ter sido apresentados, até porque é distinta a forma de célculo da
atualizacdo monetaria aplicavel a cada uma das hipdteses de indébito (para o saldo negativo,
desde 0 més subsequente ao encerramento do ano-calendéario; para o pagamento indevido, desde
0 més subsequente ao pagamento).

A questdo ndo é, portanto, como alegado pela Recorrente, no Recurso Voluntério,
decorrente de mero erro no cddigo de receita informado no recolhimento, até porque, como ja
dito, ndo havia estimativas de IRPJ e CSLL a serem quitadas em relacdo ao més de dezembro.
Os recolhimentos sob o cddigo 2430 e 6773 se destinavam, de fato, a quitar valores apurados na
declaracdo original do sujeito passivo, ja que os saldos negativos pleiteados no presente processo
somente foram apurados em DIPJ retificadora.

Ante o acima discorrido, ndo tem relevancia o exame de uma segunda matéria
relacionada com os referidos pagamentos, que diz respeito a prescricdo do direito de o
contribuinte pleitear a restituicdo/compensacdo dos pagamentos em quest&o.

E que, apesar de a tese sustentada pela Recorrente, no sentido de que a contagem
do prazo prescricional somente se iniciaria apos decorrido cinco anos dos citados pagamentos,
ser a aplicavel aos Pedidos de Restituicdo/Compensacdo analisados nestes autos (por forca da
Stmula CARF n° 91), tal entendimento é indcuo, posto que pertinente a discussdo acerca da
procedéncia (ou ndo) de eventual apresentacdo de DCTF retificadora e/ou de pedido de
retificacdo de CARF realizada no ano de 2005.

Tal tema, contudo, ndo é relevante em relacdo aos Pedidos de
Restituicdo/Compensacao sob andlise, apresentados em 2002, uma vez que, cOmo exposto, 0s
valores recolhidos para quitar os ajustes anuais de IRPJ e CSLL ndo poderiam compor os saldos
negativos pleiteados.

Isto posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo



